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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Cris Samorini a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeitura de Vitória por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realize a 

ampliação do sistema de videomonitoramento, com a instalação de novas câmeras de 

segurança na área interna e áreas comuns da Unidade Básica de Saúde situada na Rua 

Belmiro Teixeira Pimenta, nº 640, bairro Jardim Camburi, Vitória – ES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo reforçar a segurança dos servidores públicos, 

pacientes e demais usuários da Unidade Básica de Saúde de Jardim Camburi. 

 

Embora a unidade já conte com algumas câmeras de videomonitoramento em determinados 

pontos, faz-se necessária a ampliação do sistema, tendo em vista o aumento no número de 

agressões verbais e físicas contra servidores públicos dentro da unidade de saúde, situação 

que vem gerando insegurança e preocupação entre os profissionais e usuários do local. 

 

Ressalta-se ainda que foi apresentada indicação com a mesma demanda há aproximadamente 

um ano. Contudo, diante do cenário atual e do aumento das ocorrências registradas na 

unidade, a presente indicação vem reforçar a urgência e a necessidade imediata da ampliação 

do sistema de monitoramento. 

 

A instalação de novas câmeras em pontos estratégicos contribuirá para a prevenção de 

conflitos, inibição de atos de violência, vandalismo e outras ocorrências, além de auxiliar na 

identificação de eventuais responsáveis e proporcionar maior sensação de segurança no 

ambiente de trabalho e atendimento ao público. 
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O monitoramento adequado também favorece a preservação do patrimônio público, a 

transparência das atividades e o acompanhamento de situações que possam colocar em risco 

a integridade física dos profissionais da saúde e da população atendida. 

 

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.048.345 

 

 

 

Vitória, 12 de junho de 2026. 

 

Mauricio Leite  

Vereador – PRD 
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